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DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CANDIDATOS DO ARGUMENTO DE INCLUSÃO REGIONAL PARA O 
CURSO DE MEDICINA, CAMPUS RECIFE 

 
A entrega de documentos ocorrerá, exclusivamente, de forma remota, conforme especificada no Edital de 
Matrícula próprio da UFPE, de acordo com as condições sanitárias no Estado de Pernambuco no contexto da 
pandemia de Covid-19. 

 
B6305 - Poderão optar por tal argumento os(as) candidatos(as) que tiverem cursado e concluído TODO o 

ensino médio (os três anos previstos) em escolas regulares e presenciais do estado de Pernambuco 
Nestes casos, os candidatos terão um acréscimo de 7% (sete por cento) na nota obtida no ENEM 2021   

 

B6306 - Poderão optar por tal argumento os(as) candidatos(as) que tiverem cursado e concluído, NO 
MÍNIMO, 2/3 do ensino médio (dois anos completos dos três previstos) em escolas regulares e presenciais 

do estado de Pernambuco  
Nestes casos, os candidatos terão um acréscimo de 3% (três por cento) na nota obtida no ENEM 2021 

 
Documentação 
 
1. Cópia digitalizada do documento original (em Formato PDF, JPEG ou PNG), dos seguintes documentos: 
I – Documento oficial de identidade válido e com foto (RG, CNH ou Passaporte)  
II - Cadastro de Pessoa Física (CPF), dispensável, caso conste no documento de identidade;  
III - Certidão de Nascimento ou Casamento;  
IV - Certificado de Reservista ou Atestado de Alistamento Militar para brasileiros maiores de 18 anos do sexo 
masculino, dispensado para: 

a) os que completaram ou vão completar 18 anos após o dia 31/12/2021; 
b) os maiores de 45 anos no ato do cadastramento; ou 
c) os candidatos estrangeiros. 

V - Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio, constando os três anos; 
VI - Certidão de Quitação Eleitoral fornecida pelo órgão da Justiça Eleitoral ou obtida através do endereço 
eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral - TSE (https://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-
de-quitacao-eleitoral) para brasileiros maiores de 18 anos, dispensada para: 

a) os que completaram ou vão completar 18 anos após a data de realização do ENEM, ou seja, os 
nascidos a partir de novembro de 2003; 
b) os maiores de 70 anos no ato do cadastramento; 
c) os candidatos estrangeiros; 
d) os conscritos que estejam cumprindo o serviço militar obrigatório; ou 
e) os que perderam os direitos políticos. 

VII - 1 (uma) foto 3x4 recente 
 
 
2. Observações gerais: 
 

Obs.1: Os candidatos que forem possíveis beneficiários tanto do argumento de inclusão regional, 
previsto em Resolução nº 23/2021 (CEPE/UFPE), quanto da política de reserva de vagas definida na 
Lei nº 12.711/2012, deverão optar, no ato da inscrição, por uma dessas duas ações afirmativas, 
não sendo permitida a sua aplicação cumulativa. 

 
Obs.2: Os candidatos que participaram do programa de intercâmbio estadual de Pernambuco 

“GANHE O MUNDO”, não têm direito ao acréscimo de 7%,  mas sim ao de 3%, conforme a 
Resolução nº 23/2021. 


